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sobre o Projeto de Lei nO 1.260/09, que
"Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Venda de
Assinatura Eletrônica (WEB) pelos Jornais de
Grande Circulação e Periódicos no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências."
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I - RELATÓRIO

A proposlçao em exame, de autoria do deputado Rôney Nemer, visa garantir
aos consumidores em geral o direito de pagar apenas pelo acesso às informações dos
jornais e periódicos, em versão on fine, ou seja, sem ter que adquirir o jornal escrito
(papel).

Conforme as informações de assinantes de jornais, hoje o consumidor só tem
acesso a todas as informações on fine, se tiver pagando a assinatura do jornal e,
. assim terá direito a uma senha para acesso a web do referido jornal em que tenha sua
assinatura.

o projeto em comento, além de proteger o consumidor e o meio ambiente,
garante-lhe o direito de escolha, se prefere compactuar com a derrubada de várias
árvores para ter acesso às informações em formato de papel ou se poderá realizar uma
assinatura digital (on finejweb) para o mesmo acesso às mesmas informações.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas a presente proposição,
no âmbito desta Comissão.

É o relatório.

11- VOTO

A presente proposição vem ao exame desta Comissão devido ao previsto no art.
66, I, "a", "b", "c" e inciso 11do Regimento Interno desta Casa, devendo ser apreciad



w.

sob aspectos de "relação de consumo e medidas de proteção e defesa do consumidor",
todos mencionados em alíneas do referido artigo.

A matéria em pauta está amplamente amparada pelo Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, conforme o disposto no art. 30, e 31 - da oferta, a saber:

Art. 39 - ( ... )

VIII - Colocar, no mercado de consumo, qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo
Conselho Nacional de Metodologia, Normalização e
Qualidade Industrial - CONMETRO.

Ainda, no art. 265, lU da Lei Orgânica, fica estabelecido que:

Art. 263. O Poder Público, na forma da lei, adotará
medidas para:

V - ( )

VI- ( )

VII - "fiscalização de preços, pesos e medidas"

Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO. 1.260/2009 no
âmbito desta Comissão.

Sala das Comissões, em de de 2009

Deputado Chico Leite
Presidente
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